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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR Nº 04/2025 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
HABITAÇÃO E PROGRAMA SOCIAL 

Lei Federal nº 14.133/2021: art. 6º, XX c/c art. 18, §§ 1º e 2º 

 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO, CONSIDERADO O PROBLEMA A SER 

RESOLVIDO SOB A PERSPECTIVA DO INTERESSE PÚBLICO. 

O presente tem como objetivo analisar a viabilidade de contratação de empresa agenciadora, 

visando a aquisição de passagens aéreas e terrestres no território nacionais, incluindo os serviços 

de cotação, reserva, emissão, marcação, remarcação e cancelamento de bilhetes de passagens 

aéreas e terrestres, domésticos e nacionais e seus serviços correlatos. A contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços de agenciamento de viagens justifica-se em razão da 

necessidade de continuidade das atividades desenvolvidas, o qual demanda viagens para outras 

localidades dentro do território brasileiro, visando cumprir o relevante papel nas atividades prestadas 

à sociedade, cuja interrupção pode comprometer a manutenção das atividades finalísticas e de 

suporte. O objeto que se pretende contratar visa possibilitar que o deslocamento de servidores 

exclusivamente no desempenho de suas funções públicas, bem como outros usuários da Secretaria 

de Assistência Social, Habitação e Programas Sociais. 

 

2. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES 

ANUAL (art. 12, VII da Lei n. 14.133/2021), SEMPRE QUE ELABORADO, DE MODO A INDICAR 

O SEU ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO. 

O Plano de Compras Anual (PCA) não foi elaborado. 

 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO. 

O serviço a ser fornecido, objeto da licitação, deverá ter de padrão de qualidade satisfatório, 

devendo estar inclusas todas as despesas trabalhistas, fiscais ou de qualquer outra natureza no 

valor licitado. 

As empresas devem dispor. 

Documentação mínima exigida para o licitante PESSOA JURÍDICA: 

 

a) Regularidade com a Fazenda Federal (negativa ou positiva com efeito negativa); 

b) Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do interessado 

(negativa ou positiva com efeito negativa); 

c) Regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do interessado 

(negativa ou positiva com efeito negativa); 

d) Regularidade com o FGTS; 

e) Regularidade com a Justiça do Trabalho (negativa ou positiva com efeito negativa); 
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f) Certidão de falência e concordata (negativa ou positiva com efeitos de negativa); 

g)   Contrato social (com atividade compatível com o objeto/serviço) 

h) Cartão CNPJ (com CNAE compatível com o objeto/serviço) 

 

4. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADAS DAS 

MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS QUE LHES DÃO SUPORTE, QUE 

CONSIDEREM INTERDEPENDÊNCIAS COM OUTRAS CONTRATAÇÕES, DE MODO A 

POSSIBILITAR ECONOMIA DE ESCALA. 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT.  

1 PASSAGEM AÉREA DE IDA E VOLTA – XAP/FLN – FLN/XAP UND. 2 

 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO, QUE CONSISTE NA ANÁLISE DAS ALTERNATIVAS 

POSSÍVEIS, E JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO 

A CONTRATAR. 

A pesquisa de preços foi realizada de acordo com a Lei nº 14.133/21 

 

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADA DOS PREÇOS UNITÁRIOS 

REFERENCIAIS, DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS QUE LHE DÃO 

SUPORTE. 

Cotações: 

Orçamento 1: Rota Certa  

Orçamento 2: Bruna Razia 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT.  ORÇ. 1 ORÇ. 2 MEDIANA TOTAL 

1 
PASSAGEM AÉREA DE IDA E 

VOLTA – XAP/FLN – FLN/XAP 
UND. 2 R$ 1.561.77 R$ 1.602,02 R$ 1.581,90 R$ 3.163,79 

 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, INCLUSIVE DAS EXIGÊNCIAS 

RELACIONADAS À MANUTENÇÃO E À ASSISTÊNCIA TÉCNICA, QUANDO FOR O CASO. 

Para a emissão de bilhetes de passagem, o processo deverá ser composto por etapas de 

comunicação entre o Município De Águas de Chapecó e a CONTRATADA, que poderão ocorrer por 

e-mail, telefone, aplicativo WhatsApp ou por sistema específico disponibilizado pela CONTRATADA, 

envolvendo a cotação de preços, a avaliação das opções cotadas, a escolha da melhor opção com 

a consequente expedição da requisição de passagem aérea e a emissão do bilhete; diante da 

necessidade de emissão de um bilhete de passagem, solicitará uma cotação à CONTRATANTE, 

informando data e trechos desejados,  

Após análise dos itinerários das passagens (horário, dia: ida e volta) o Município solicitará a reserva 

das passagens escolhidas, onde fará constar todos os dados do voo e do passageiro e as demais 

informações pertinentes a cada caso; A CONTRATADA enviará a reserva com os dados do voo ou 
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linha de ônibus, conforme o caso, do passageiro, as tarifas detalhadas da composição do valor total 

da passagem e o prazo para emissão do bilhete; Após análise da reserva, a opção escolhida será 

formalizada mediante a expedição de requisição; A CONTRATADA emitirá o bilhete da passagem. 

Os prazos mencionados acima poderão ser reduzidos caso haja urgência e necessidade. 

 

8. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO. 

Em regra, conforme disposições estabelecidas na alínea b, inciso V, do art. 40 da Lei n.º 14.133/21, 

o planejamento da compra deverá atender, entre outros, ao princípio do parcelamento, quando for 

tecnicamente viável e economicamente vantajoso, com vistas ao melhor aproveitamento dos 

recursos disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade sem perda da economia de 

escala. As aquisições das passagens são realizadas conformem surgem às demandas, sendo, 

portanto, adquiridas de forma parcelada durante o ano. 

 

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS EM TERMOS DE ECONOMICIDADE 

E DE MELHOR APROVEITAMENTO DOS RECURSOS HUMANOS, MATERIAIS E 

FINANCEIROS DISPONÍVEIS. 

Pretende-se com a licitação, realizar a aquisição de passagens aéreas e terrestres para funcionários 

da Secretaria de Assistência Social, Habitação e Programa Social. Busca-se na economicidade com 

a melhor relação custo benefício para a execução dos serviços e atendimento a todas as 

necessidades do município. 

 

10. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À 

CELEBRAÇÃO DO CONTRATO, INCLUSIVE QUANTO À CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES OU 

DE EMPREGADOS PARA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL. 

A Administração indica de forma precisa, individual e nominal, agente responsável para acompanhar 

e fiscalizar a execução do contrato, a quem competirá as atribuições e responsabilidades, sem 

prejuízo das sanções administrativas e penais cabíveis. 

 

A gestão e fiscalização do contrato será conforme o Decreto Municipal 134/2024: 

 

Gestor de Contratos: Jéssica Simões Pires Guidoni – Secretaria – Matricula 11.124 

 

Fiscal de Contrato:  Eduardo Wailand – Coordenador de Programas Sociais – Matricula 11.415 

 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES. 

Nesse caso não existem contratações correlatas. 

 

 

http://www.aguasdechapeco.sc.gov.br/
mailto:compras@aguasdechapeco.sc.gov.br


 

4 
 

Tel./Fax: 493339.0855 

www.aguasdechapeco.sc.gov.br - e-mail: compras@aguasdechapeco.sc.gov.br 
Rua Porto União, 968 – CNPJ: 82.804.212/0001-96 CEP 89883-000 –Águas de Chapeco (SC) 

 

 
 

 
 

 

12. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS 

MITIGADORAS, INCLUÍDOS REQUISITOS DE BAIXO CONSUMO DE ENERGIA E DE OUTROS 

RECURSOS, BEM COMO LOGÍSTICA REVERSA PARA DESFAZIMENTO E RECICLAGEM DE 

BENS E REFUGOS, QUANDO APLICÁVEL. 

Considerando a natureza da prestação do serviço, não há previsão de impactos ambientais.  

A contratada deverá atender aos critérios de qualidade ambiental, sustentabilidade socioambiental, 

respeitando as normas de proteção ao meio ambiente. A contratada será responsável pela 

destinação correta de todos os resíduos gerados na execução dos serviços. 

 

13. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO PARA O 

ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE DESTINA. 

Com base nas informações levantadas, salvo melhor juízo, declara-se que a contratação é VIÁVEL.  

As questões elencadas no presente estudo estabeleceram critérios de razoabilidade, eficiência, 

legalidade, especificações, preço médio e o princípio da economicidade para administração pública. 

Diante do exposto, segue para fins de análise e demais encaminhamentos ao Setor de Licitações e 

Contratos para as providências cabíveis.  

 

 

 

 

Águas de Chapecó, 22 de janeiro de 2025. 

 

______________________________________ 

Eduardo Wailand 

Coordenador de Programas Sociais 

Matricula: 11.415 

 
______________________________________ 

Jéssica Simões Pires Guidoni 

Secretaria 

Matricula: 11.124 
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